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MUNIC|PIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

TERMO DE ADTTAMENTO (SET|MO) N.o í0/2021-SE

AO TERMO DE COLABORAçÃO N.o 04/2017-SE

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNIGíP|O DE SÃO

BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob o no 46.523.23910001-47, representado por SítVle DE ARAUJO DONNINI, Secretária de

Educação, na íorma do Decreto Municipal no 20.31212018, e alterações, doravante denominado apenas

MUNIcÍPlO, e, de outro, a entidade ASSOCIAçÃO BENEFICENTE SHEKINAH ll, com endereço sede

na Avenida Taboão, no 3972 - Taboão - São Bernardo do Campo/SP, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazenda sob o no 69.253.813/0001-90 - matriz, e local de atendimento

na Rua Fábio da Silva Prado, no 115 - Vila Flórida - São Bernardo do Campo/SP, inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 69.253.813/0003-51 - filial, sem fins

lumativos, com personalidade jurídica, inscrita no 1o Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil

de Pessoa Jurídica de São Bernardo do Campo, sob n.0 201652, neste ato representada por Sueli de

Mello Gonzalez Malet, portadora do RG. n'11.82L044-0 e do Cadastro de Pessoa Física no

159.863.898-08, doravante designada simplesmente ENTIDADE, e, considerando a instrução constante

do Processo Administrativo n.o SB 038139/2020-81, resolvem celêbrar o presente termo de aditamento,

nos termos das cláusulas a seguir especificaclas:

CúUSULA PRIMEIRA

1.0 - Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e contados de 1o de janeiro de

2021, o prazo de vigência do Termo de Colaboração no 0412017-SE, para a execução do Plano de

Trabalho encaftado nos autos do Processo Administrativo n.0 SB 038139/2020-81.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata esta cláusula tem por fundamento a cláusula décima

terceira do Termo de Colaboração ora aditado.

CLAUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas com o presente aditamento estão estimadas em R$ 544.3'12,16 (quinhentos e

quarenta e quatro mil, trezentos e doze reais e dezesseis centavos), e correrão por conta das dotações

orçamentárias n.os 08.081.4.4.50.42.00.12.365.0003.1070.01 e

08.081.3.3.50.43.00.12.3ô5.0003.2182.A1, servindo para ocorrer com as despesas previstas no período

de vigência do ajuste, conforme cronograma de desembolso constante do anexo Vll do Plano de

Trabalho.
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CLÁUSULA TERGEIRA

3.0 - Fica alterada a alínea "b", do inciso Xl, da cláusula 4.0, do Termo de Colaboração no 0412017-SE,

que passará a vigorar com a seguinte redação:

"b) Quadrimestralmente: para apresentação na prestação de contas, o qual servirá de

base, sem prejuízo de outros elementos, para a emissão do Relatorio Técnico de

Monitoramento e Avaliação por parte do MUNTCíP|O, no encerramento da parceria ou

quando do encerramento do exercício."

CLAUSULA QUARTA

4.0 - Fica alterado o caput da cláusula 6.1, do Termo de Colaboração no 0412017-SE, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

"6.1 - O gesÍor da parceria emitira relatorio técnico de monitoramento e avaliação da

parceria celebrada medíante o Termo de Colaboração, no encerramento da parceria ou

quando do encerramento do exercicio, e o submeterá à Comissão de Monitaramento e

Avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrìgatoriedade de

apresentação da prestação de contas devida pela entidade, o qual deverá conter, sem

prejuízo de outros elementos:"

CLÁUSULA QUINTA

5.0- Fica alterado o inciso I da cláusula 12.0, do Termo de Colaboração no 0412017-SÊ, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

"l- Apresentação pela ENTIDADE do Relatorio de Execução do Objeto, em até 10 (dez)

dias úteis apos o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, assinado pelo seu

representante legal, contendo o comparativo específíco das meÍas proposfas corn os

resultados quantitativos e qualitativos alcançados, conforme instruçoes e modelos

estabelecidos pela Secretaria de Educação, para análise e aprovação do gestor da

parceria, que emitirá o Relatorio Técnico de Monitoramento e Avaliação no

encerramento da parceria ou quando do encerramento do exercício, e o submeterá à

homotogação da Comíssão de Monitoramento e Avaliação, na forma da Cláusula 6.1."
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CLÁUSULA SEXTA

6.0 - A transferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a favor da ENTIDADE se

constatada a regularidade da prestação de contas dos valores recebidos anteriormente.

CLÁUSULA SÉTIMA

7.0 - Ficam mantidas os demais termos e condições estabelecidas no Termo de Colaboração ora

aditado, desde que não conflitantes com este instrumento que, para todos os efeitos e fins de direito,

passa a integrar aquela avença.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condições do presente

instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias, na presença de 03 (três)testemunhas.

São Bernardo do Campo, em{ì o t l.ZÕaJ

sl E DONNINI

Secretária de Educação

BENEFICENTE SHEKINAH II

Sueli de Mello Gonzalez Malet

Presidente

Testemunhas

1 J

L
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